
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 

ATA 12 a (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BURITIS, ESTADO DE RONDÔNIA, EM SUA 1B  (PRIMEIRA) 
LEGISLATIVA DA 7B  (SÉTIMA) LEGISLATURA REALIZADA EM 03 de agosto de 2021. SOB 
A DIREÇÃO DO PRESIDENTE ADRIANO DE ALMEIDA LIMA. Considerando o Estado de 
Calamidade sobre a Pandemia do COVID-19, solicito ao l secretário Vereador João Orlando 
Bernardino da Silva, que faça a chamada dos senhores vereadores. Adriano de Almeida Lima (presente); 
Daniel Felix da Silva (presente); Elizeu Quevedo (presente); Gerson Rodrigues de Oliveira (presente); 
João Orlando Bernardino da Silva (presente); João Pinto Júnior Leite Ramalho (presente); Lucas Luiz 
de Cristo Teixeira (presente); Marcelo Ferreira Barros (presente); Moisés de Paulo da Costa (presente); 
Nayara de Oliveira Silva (presente); Renato Leitão dos Santos (presente). Havendo quórum legal 
declaro aberta a 12' (Décima segunda) Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Vereadores de 
Buritis, Estado de Rondônia, em sua ia  (Primeira) Legislativa da 7  (Sétima) Legislatura em 03 de 
agosto de 2021. Cumprimento os senhores vereadores que estão conectados via Google Meet, aos 
servidores que se fazem presentes e a todos os que nos acompanham via face book. Solicito ao l 
secretário Vereador João Orlando Bernardino da Silva que proceda a leitura do Edital de Convocação N° 
01212021.PARECER DO PROJETO DE LEI 075/2021. —Consulto o relator da Comissão de 
Constituição e Justiça Vereador João Orlando Bernardino da Silva sobre o Parecer do Projeto de 
Lei N° 075/2021 apreciado pela presente Comissão de mérito. Coloco em discussão o Parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça referente ao Projeto de Lei N° 075/2021. Coloco em votação os 
Vereadores que forem favoráveis permaneçam em silêncio e os que forem contrários se manifestem. 
Declaro: Aprovado. Coloco em discussão o PROJETO DE LEI N° 075/2021 que "Altera Lei 
Complementar 003 de 29 de dezembro de 2016 no artigo 44 e na Lei Municipal no artigo 8 da Lei 
Municipal 1275/2018 os requisitos para contratação de cargo e da outras providencias". Coloco 
em votação em 1° TURNO. Os Vereadores que forem favoráveis permaneçam em silêncio e os que 
forem contrários se manifestem. Declaro: Aprovado DISPENSA DE INTERSTÍCIO. Conforme 
Edital de convocação, coloco em votação em 2° TURNO O PROJETO de LEI N° 075/2021. Os 
Vereadores que forem favoráveis permaneçam em silêncio e os que forem contrários se manifestem. 
Declaro: Aprovado. Em nome dos Nobres Colegas agradeço a participação de todos que nos 
acompanham via face book. E declaro encerrada a presente sessão, desejando a todos uma ótima 
semana. 
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